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CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.° 4.325, DE 2016

(Do Sr. Luiz Couto)

Acrescenta dispositivo a Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006, para
dispor sobre o direito da mulher que sofre violéncia doméstica ao
atendimento policial especializado e ininterrupto.

DESPACHO:
APENSE-SE A(AO) PL-4183/2015.

APRECIACAO:
Proposicao Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissoes - Art. 24 |l

PUBLICACAO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
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O Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. Esta Lei acrescenta dispositivo a Lei n°® 11.340, de 7 de
agosto de 2006, para dispor sobre o direito da mulher que sofre violéncia doméstica
ao atendimento policial especializado e ininterrupto.

Art. 2° Acrescente-se 0 seguinte paragrafo Unico ao art. 8°, da
Lei n°® 11.340, de 7 de agosto de 2006:

Paragrafo uUnico. O atendimento policial, especializado e
ininterrupto, é direito da mulher vitima de violéncia doméstica e familiar.”

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICACAO

A violéncia doméstica e familiar € um grande problema néo sé
no Brasil, mas em todo o mundo. Diversas providéncias vém sendo tomadas para
diminuir todo e qualquer ato de violéncia contra a mulher. Nesse contexto, um
grande avanco foi a aprovacao da Lei Maria da Penha, que regula e organiza acoes
de atencao e protecdo a mulher.

Nossa proposta traz uma providéncia importante para essas
pessoas que sofrem abusos a qualquer hora do dia ou da noite: reconhecer como

direito da mulher que é vitima de violéncia doméstica ou familiar o atendimento
policial especializado e continuo.

Nos momentos em que mais a vitima necessita, uma delegacia
de policia ndo pode estar fechada ou deixar de oferecer o servico de repressao aos
crimes de violéncia doméstica. Além disso, sabemos que varias unidades da
federacdo ja organizam as suas delegacias da mulher de forma a oferecer um
servico integral de atendimento social e psicologico que complementam o
atendimento policial. E necessario, portanto, que esses servicos sejam prestados
durante as vinte quatro horas do dia, pois a vitima, em muitos casos, ndo pode
esperar para que as providéncias para cessar a violéncia sejam tomadas.
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Nunca é demasiado lembrar que, de 1980 até 2013, esse tipo
de violéncia é responsavel pela morte de 106 mil mulheres no Brasil, segundo dados
do mapa da Violéncia 2015. E uma quantidade muito elevada de 6bitos, sem contar
com uma quantidade ainda maior de mulheres que sofreram lesbes corporais. Esses
casos precisam de investigacao imediata a fim de que o agressor seja certamente
punido.

Na certeza de que a nossa iniciativa se constitui em
aperfeicoamento oportuno e relevante para o ordenamento juridico federal,
esperamos poder contar com o valioso apoio dos nobres Pares em favor de sua
aprovacgado nesta Casa.

Sala das Sessofes, em 04 de fevereiro de 2016.

Deputado LUIZ ALBUQUERQUE COUTO

LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
Coordenacédo de Organizacdo da Informacao Legislativa - CELEG
Servico de Tratamento da Informacéo Legislativa - SETIL
Secdao de Legislacao Citada - SELEC

LEI N°11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Cria mecanismos para coibir a violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, nos
termos do § 8° do art. 226 da Constitui¢éo
Federal, da Convencéao sobre a Eliminacédo de
Todas as Formas de Discriminag¢do contra as
Mulheres e da Convencéo Interamericana para
Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra
a Mulher; disp6e sobre a criagdo dos Juizados
de Violéncia Doméstica e Familiar contra a
Mulher; altera o Cédigo de Processo Penal, o
Caodigo Penal e a Lei de Execucdo Penal; e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO 1l
DA ASSISTENCIA A MULHER EM SITUACAO DE VIOLENCIA DOMESTICA E
FAMILIAR
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CAPITULO | N
DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENGAO

Art. 8° A politica publica que visa coibir a violéncia doméstica e familiar contra a
mulher far-se-4 por meio de um conjunto articulado de a¢des da Unido, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios e de a¢cdes ndo-governamentais, tendo por diretrizes:

| - a integracdo operacional do Poder Judiciario, do Ministério Publico e da
Defensoria Publica com as areas de segurancga publica, assisténcia social, saude, educacéo,
trabalho e habitacao;

Il - a promocdo de estudos e pesquisas, estatisticas e outras informacdes
relevantes, com a perspectiva de género e de raca ou etnia, concernentes as causas, as
consequéncias e a frequéncia da violéncia doméstica e familiar contra a mulher, para a
sistematizacdo de dados, a serem unificados nacionalmente, e a avaliagdo periddica dos
resultados das medidas adotadas;

Il - o respeito, nos meios de comunicacdo social, dos valores éticos e sociais da
pessoa e da familia, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a
violéncia doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso 11 do art. 1°, no inciso
IV do art. 3° e no inciso 1V do art. 221 da Constitui¢do Federal;

IV - a implementacdo de atendimento policial especializado para as mulheres, em
particular nas Delegacias de Atendimento a Mulher;

V - a promocéo e a realizacdo de campanhas educativas de prevencao da violéncia
domeéstica e familiar contra a mulher, voltadas ao publico escolar e a sociedade em geral, e a
difusdo desta Lei e dos instrumentos de protecdo aos direitos humanos das mulheres;

VI - a celebragéo de convénios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos
de promocdo de parceria entre 6rgdos governamentais ou entre estes e entidades ndo-
governamentais, tendo por objetivo a implementagdo de programas de erradicacdo da
violéncia doméstica e familiar contra a mulher;

VII - a capacitagdo permanente das Policias Civil e Militar, da Guarda Municipal,
do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos 6rgdos e as areas enunciados no
inciso | quanto as questdes de género e de raca ou etnia;

VIII - a promoc¢do de programas educacionais que disseminem valores éticos de
irrestrito respeito a dignidade da pessoa humana com a perspectiva de género e de raca ou
etnia;

IX - o destaque, nos curriculos escolares de todos os niveis de ensino, para 0s
conteddos relativos aos direitos humanos, a equidade de género e de raca ou etnia e ao
problema da violéncia doméstica e familiar contra a mulher.

CAPITULO II
DA ASSISTENCIA A MULHER EM SITUACAO DE VIOLENCIA DOMESTICA E
FAMILIAR

Art. 9° A assisténcia a mulher em situacdo de violéncia doméstica e familiar sera
prestada de forma articulada e conforme os principios e as diretrizes previstos na Lei
Organica da Assisténcia Social, no Sistema Unico de Satde, no Sistema Unico de Seguranca
Publica, entre outras normas e politicas publicas de protecdo, e emergencialmente quando for
0 caso.

8 1° O juiz determinara, por prazo certo, a inclusdo da mulher em situacdo de
violéncia doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal,
estadual e municipal.
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8 2° O juiz assegurara a mulher em situacdo de violéncia doméstica e familiar,
para preservar sua integridade fisica e psicologica:

| - acesso prioritario @ remocdo quando servidora publica, integrante da
administracao direta ou indireta;

Il - manutengdo do vinculo trabalhista, quando necessario o afastamento do local
de trabalho, por até seis meses.

8 3° A assisténcia a mulher em situacdo de violéncia doméstica e familiar
compreenderda 0 acesso aos beneficios decorrentes do desenvolvimento cientifico e
tecnoldgico, incluindo os servigos de contracepcdo de emergéncia, a profilaxia das Doengas
Sexualmente Transmissiveis (DST) e da Sindrome da Imunodeficiéncia Adquirida (AIDS) e
outros procedimentos médicos necessarios e cabiveis nos casos de violéncia sexual.

FIM DO DOCUMENTO
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